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“ D E C R E T O  NO 2.500 » 
o i s p Be sobre denow inacão  de r u a s .

O Senhor CARLOS EUGÊNIO PIARCONOES, Prefeito nunl- 
cipal de Lorenaf usando das atribuições que lhe sÕo conferi
das por Leit

D E C R E T A  :
Artigo IB - As ruas do Oardim Novo Horizontef Bairro Quatin- 

ga» abaixo relacionadas, passam a ter as denomina 
ções a seguir:
Rua 12-18: Rua PROF. FRANCISCO RENATO COUTINHO DE 

CASTRO;
Rua 13-19: Rua CÁSSIO NUNES DE AZEUEOO;
Rua 16-22: Rua HENRIQUE MARCONDES DE MOURA,
Rua 15-21: Rua JOSÉ MAGALHÃES.

Artigo 2B - Fará face às despesas mencionadas no presente De
creto a verba própria consignada no orçamento vi
gente*

Artigo 3Q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario*
P*M* de Lorena, 09 de novembro de 1987*

CARLOS EUGÊNUÍ MARCONDES 
m Prefeito/Municipal »

Registrado no livr̂ o próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura MunJ. 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 09 de novembro de 1987*
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